Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 5.564, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005.

Institui o Comité Nacional de Controle Higiénico-
Sanitario de Moluscos Bivalves - CNCMB, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, inciso VI, alinea "a",
da Constituigéo,

DECRETA:

Art. 12 Fica instituido o Comité Nacional de Controle Higiénico-Sanitario de Moluscos Bivalves -
CNCMB, com a finalidade de estabelecer e avaliar os requisitos necessarios para garantia da qualidade
higiénico-sanitaria dos moluscos bivalves, visando a protecdo da saude da populagéo e a criagdo de
mecanismos seguros para o comeércio nacional e internacional.

Art. 22 O CNCMB sera composto por um representante, titular e suplente, de cada 6rgéo e entidade a
seguir indicados:

| - Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidéncia da Republica, que o coordenara;

Il - Departamento de Inspegéo de Produtos de Origem Animal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento;

lIl - Departamento de Saude Animal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento; e
IV - Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA.

Art. 32 O CNCMB elaborara, propora a implementagao e avaliara Programa Nacional de Controle
Higiénico-Sanitario de Moluscos Bivalves, o qual contemplara todas as etapas da cadeia produtiva.

Art. 42 Ao Coordenador do CNCMB, com a anuéncia dos demais membros, compete:

| - participar da negociacéo de acordos de cooperagao técnica nacionais e internacionais para
capacitacao técnica e apoio na implementagédo do Programa Nacional de Controle Higiénico-Sanitario de
Moluscos Bivalves; e

Il - formalizar acordos com agéncias e instituicbes estaduais ou municipais para a execugao do
Programa Nacional de Controle Higiénico-Sanitario de Moluscos Bivalves.

Art. 52 As despesas decorrentes do Programa Nacional de Controle Higiénico-Sanitario de Moluscos
Bivalves correrdo a conta das dotagdes préprias dos érgaos e entidade referidos no art. 22,
complementadas com recursos obtidos por meio de parcerias com as unidades da federagao ou de acordos
internacionais.

Art. 62 O CNCMB podera instituir grupos de trabalho, de carater temporario, para analisar matérias
sob sua apreciagéo, aos quais cabera propor medidas especificas.

Art. 7¢ O apoio administrativo e os meios necessarios a execugao dos trabalhos do CNCMB e dos
grupos de trabalho serdo prestados pela Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidéncia da
Republica.

Art. 82 A participacdo no CNCMB seréa considerada prestagao de servigos relevantes e néo sera
remunerada.



Art. 92 O regimento interno do CNCMB, a ser aprovado pelos seus membros, sera publicado no prazo
de sessenta dias a contar da data de publicagédo deste Decreto.

Art. 10. A coordenagdo do CNCMB publicara o Programa Nacional de Controle Higiénico-Sanitario de
Moluscos Bivalves elaborado pelo Comité, no prazo de cento e oitenta dias a contar da data de publicagao
deste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 19 de outubro de 2005; 1842 da Independéncia e 1172 da Republica.
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